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Luís Paulo Santos

O ex-ministro do STF Célio Borja e o procurador

Rogério Nascimento foram os palestrantes no debate

sobre A impugnação de mandato parlamentar: uma

interpretação do art.14 da Constituição Federal, que

integrou a série O IAB e os grandes problemas nacio-

nais.  A escolha do tema

se deveu à ação do depu-

tado Miro Teixeira, que

questionou, no TSE, a co-

leta de provas para im-

pugnar um mandato elei-

toral por parte do Minis-

tério Público, já que o pra-

zo de 15 dias é conside-

rado exíguo.     Página 5

Grave problema mundial, questão do meio
ambiente é discutida em sessão temática

Presidente do Conselho Regional de
Economia aponta estratégias para o

desenvolvimento do país

Em debate, o artigo 14
da Constituição Federal

O presidente do do Conselho Regional de

Economia do Estado do Rio de Janeiro, João Paulo

de Almeida Magalhães (foto), participou da série

O IAB e os grandes problemas nacionais, quando

proferiu palestra sobre Uma estratégia de desen-

volvimento para o Brasil. Magalhães defendeu a

presença do Estado na economia e a necessidade

de crescimento das exportações, no caminho con-

trário ao da abertura comercial que caracterizou a

década de 90.      Página 8

Assunto que tem ocupado as páginas de todos os jornais

do mundo, por conta do problema do aquecimento global,

o meio ambiente foi objeto de sessão temática

recentemente realizada no IAB. Coube à vice-presidente

do Instituto Brasileiro de Advocacia Pública do Estado do

Rio de Janeiro (Ibap), Élida Seguin, e à desembargadora

Maria Collares debaterem O desenvolvimento sustentável

e os desafios da administração pública. Élida salientou

que a apatia de grande parte da população faz com que

a degradação ambiental só seja notada tardiamente. “É

absurdo constatar que ainda existem pessoas que só se

dão conta do problema quando precisam ir à farmácia ou

mesmo para o cemitério", afirmou ela. A magistrada, por

sua vez, defendeu que "todos os atores que são

atingidos pela questão ambiental, dentre eles a

sociedade civil, os empresários e o Poder Público, devem

investir em campanhas de conscientização", a fim de que

seja garantida a qualidade do ar e do solo para as

próximas gerações”. Página 3
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Palavra da Presidente

Parceria com a Ordem
Maria Adélia Campello

As instituições de natu-
reza cultural que não possu-
em receita própria em mon-
tante suficiente a lhes per-
mitir alcançar seus objetivos
de forma plena não raras
vezes lançam mão de par-
cerias com entidades que,
muito embora dedicadas a
atividades outras, possuem
entre si propósitos conver-
gentes. Assim tem sido
com o IAB, mediante a as-
sociação pontual com enti-
dades como o IBDFAM
(Instituto Brasileiro de Di-
reito de Família), o CED
(Centro de Estudos do De-
senvolvimento) e o Ibap
(Instituto de Direito Públi-
co), entre outras.

Essas parcerias fazem
com que as instituições so-
mem esforços e consigam
produzir eventos de maior
porte e repercussão. Por
outro lado, instituições com
estreitos laços de origem,
de formação e de interes-
ses muitas vezes se vêem
apartadas por força de idéi-
as e ideais divergentes,
que as levam a trilhar ca-
minhos que não se cru-
zam, ao invés de unirem
forças em prol de objeti-
vos comuns.

A assunção do grupo
liderado pelos advogados
Wadih Damous e Lauro
Schuch à direção da Sec-
cional Rio da Ordem dos
Advogados descortina um
novo horizonte para o IAB,
não apenas em razão da
convergência de pensa-
mento dos grupos que li-
deram ambas as institui-
ções, como também pelo
interesse de levarem a
efeito um trabalho conjun-
to em prol da advocacia, o
que há muito se impunha.

E não é sem razão. Os
laços que unem o IAB à

OAB são histór icos. É
cediço que o IAB foi fun-
dado em 1843 como uma
conseqüência natural da
criação dos cursos jurídi-
cos no Brasil, em 1927 e,
em especial, das faculda-
des de Direito de São Pau-
lo e de Olinda. Sabe-se,
também, que no Brasil im-
perial  a at iv idade
advocatícia era exercida
não apenas por profissio-
nais formados, mas tam-
bém pelos chamados ad-
vogados provisionados e
pelos sol ic i tadores, que
obtinham suas provisões
através de presidentes de
tribunais de Relação ou da
Província. Esta liberalida-
de “gerava uma série de
desvios e abusos, pois no
fundo a licença para a prá-
tica da advocacia, inclusi-
ve na Corte, acabava se
transformando em moeda
de troca política”.

Por essa razão, tor-
nou-se imperioso para os
advogados com formação
acadêmica a cr iação de
uma corporação que vies-
se a regulamentar o exer-
cício da profissão. O IAB
foi instituído tendo como
uma de suas finalidades
precípuas a criação de nos-
so órgão de classe mas, até
que esse fato viesse a
ocorrer, a atividade da ad-
vocacia foi regulada pelo
Inst i tuto.  Movidos pelo
desejo de alcançar autono-
mia corporativa, o grupo de
fundadores do IAB almeja-
va a disciplina e a regula-
mentação dos costumes e
at iv idades forenses no
país, e o fizeram, durante
quase noventa anos, atra-
vés do IAB.

Após a cr iação da
OAB, em 1930, a ativida-
de regulatór ia e f isca-

lizatória da profissão pas-
sou a ser por ela exercida,
e o IAB voltou-se para o
campo cultural, tornando-
se a mais séria e respeita-
da casa de cultura jurídica
do país. No entanto, per-
sist i ram os laços de
parentalidade criados des-
de os tempos de gestação
de nossa corporação, e
não raro o Instituto é de-
nominado o “pai” da OAB.

Por esses motivos,
nada mais natural do que
o incremento da parceria
entre ambos. Muito embo-
ra nos últimos anos ques-
tões relativas a divergên-
cias ideológicas tenham
mantido afastadas as duas
instituições, dificultando o
desenvolvimento de um
trabalho conjunto mais
consistente, agora os es-
treitos laços foram reafir-
mados.

Assim, estão em an-
damento gestões para a
realização de eventos de
natureza cultural de gran-
de relevância, não apenas
para o mundo jurídico,
mas  para a cidadania, com
patrocínio conjunto do IAB
e da Ordem, e que deve-
rão ser realizados ainda no
decorrer deste ano.

A feliz associação da
estrutura organizacional
da OAB com a marca cul-
tural do IAB certamente
fará com que se cumpra
com mais efetividade nos-
sas finalidades estatu-tárias,
que consistem no estudo do
Direito e na difusão do co-
nhecimento jurídico.

Melhor assim, quan-
do todos – advogados, es-
tudantes de Direito, cida-
dãos – podem se benefi-
ciar da associação de duas
inst i tu ições da estatura
como a que ostentam o
IAB e a OAB.
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IAB discute os desafios do
desenvolvimento sustentável

A condição da chamada tercei-
ra idade na sociedade moderna foi
o ponto de partida da sessão
temática O cuidado com o valor ju-
rídico: a proteção do idoso nas rela-
ções familiares, promovida pelo IAB.
A desembargadora Vera Maria Soa-
res Van Hombeeck, a professora
Teresinha Mello Silveira e o promotor
Sávio Renato Bittencourt foram os
convidados para debater o assunto.

Vera Hombeeck comentou a
aprovação do Estatuto do Idoso. A
desembargadora salientou que se-
ria ótimo se o ordenamento jurídico
não precisasse normatizar o que é
de interesse indiscutível de todos e
parte indissociável da sensibilidade
do ser humano, como o respeito aos
mais velhos. “A agressão aos ido-
sos e a violência contra a infância

O
 Direito Ambiental re
cebeu destaque na
sessão temática rea-

lizada pelo IAB,em parceria
com o Instituto Brasileiro de
Advocacia Pública do Esta-
do do Rio de Janeiro (Ibap).
Na ocasião, a vice-presiden-
te Ibap, Élida Seguin, e a
desembargadora Maria
Collares analisaram O de-
senvolvimento sustentável
e os desafios da administra-
ção pública.

A magistrada ressaltou
a necessidade de especiali-
zação na matéria para se tra-
tar das questões ambientais,
devido à vastidão da legis-
lação, considerada por ela
“tortuosa”, porém de funda-
mental relevância no mo-
mento de se posicionar con-
tra ou a favor do poluidor.
Maria Collares definiu o de-
senvolvimento sustentável
como uma atividade que
atende às exigências do
presente sem comprometer
a possibilidade de as gera-
ções futuras satisfazerem

suas próprias necessidades.
Segundo ela, a degra-

dação do meio ambiente se
porque a capacidade inven-
tiva ilimitada do homem aca-
ba se sobrepondo às limita-
ções de renovação dos re-
cursos naturais. “Temos de
agir de forma a preservar. É
importante a participação de
cada um na coleta seletiva
de lixo e não deixarmos acu-
mular lixo nas encostas de
morros e margens de
córregos. Se todos os atores
envolvidos na questão am-
biental, dentre eles a socie-
dade civil, os empresários e
o Poder Público, investis-
sem em campanhas de
cons-cientização, consegui-
ríamos aumentar não só a
expectativa de vida, mas a
qualidade do ar e do solo
para as próximas gera-
ções”, sublinhou.

 A desembargadora
sugeriu a inclusão de disci-
plinas voltadas para a defe-
sa do meio ambiente nas
grades curriculares das es-

colas. “Precisamos urgente
desta medida, pois as crian-
ças em idade escolar neces-
sitam de orientação. Se os
pais não podem fazê-lo por-
que o poder público não se
empenhou nesta causa an-
tes, que seja feito antes que
tenhamos mais uma geração
de inconscientes ambi-
entais. A atuação das Ong’s
ameniza mas não resolve o
problema”, pediu.

Já Élida Seguin criticou
a apatia da maior parte da
população que só percebe a
degradação ambiental quan-
do as patologias aparecem:
“É absurdo constatar que ain-
da existem pessoas que só
se dão conta do problema
quando precisam ir à farmá-
cia ou mesmo para o cemi-
tério. Existem conseqüênci-
as da poluição silenciosas e
que nem por isso deixam de

ser arbitrárias ou crimino-
sas”. Outro ponto abordado
por Élida foi o saneamento
básico. Segundo ela, exis-
te desde 2004 um projeto
de lei que estabelece o sa-
neamento ambiental. “O Mi-
nistério das Cidades está
buscando oferecer à popula-
ção o acesso à informação,
bem como a imple-mentação
de um programa que mostre,
para quem mais precisa, os
benefícios que o saneamen-
to ambiental pode trazer”,
afirmou.

Antes de concluir sua
fala, Élida lamentou a deci-
são da Universidade Estácio
de Sá de excluir da sua gra-
de curricular a cadeira refe-
rente ao Direito Ambiental.
“Esta decisão vai na contra-
mão da Constituição, que ga-
rante, no art. 225, a obriga-
toriedade do ensino am-
biental. Espero que as comis-
sões de Direito Ambiental da
nova gestão da OAB/RJ e do
IAB se levantem contra esta
decisão”, finalizou.

Proteção jurídica do idoso também esteve em pauta

abandonada são elos da mesma cor-
rente. Trata-se do resultado lógico do
individualismo e da cultura da mor-
te. Estou convencida, por exemplo,
que o holocausto silencioso dos ino-

centes está na raiz da imolação do
adulto não desejado. Seguindo a ló-
gica do egoísmo, chegará a vez dos
idosos, dos doentes, dos aposenta-
dos”, argumentou ela.

A professora Teresinha
Mello Silveira listou as principais
característ icas do cuidador de
idosos. Segundo ela, é primordi-
al que pessoa idosa tenha bom
relacionamento com aquele que
a auxilia na melhoria da sua qua-
l idade de v ida. “A anál ise me
permit iu veri f icar os sentimen-
tos, os estados de espírito e a
forma como os cuidadores expe-
rimentam internamente e expres-
sam o ato de cuidar. Os cuidadores
convivem com o cansaço, com o
desgaste, revolta, depressão e
somatizações. Esta relação acaba

gerando um dívida de gratidão en-
tre o idoso e o cuidador”, afirmou.

Já Sávio Bittencourt imprimiu
considerações sobre a aplicação das
sanções previstas no Estatuto do Ido-
so. Para o promotor, a legislação ain-
da precisa ser revista, porque trata
com suavidade os casos de extorsão.
“Muitos parentes utilizam os meios
econômicos das pessoas idosas para
se beneficiar. Perante a dificuldade
de administrar vida financeira, bem
como de utilizar os terminais eletrô-
nicos dos bancos, confiam nos paren-
tes sem saber que muitas vezes es-
tão sendo lesados”, observou ele.
Segundo Bittencourt, ainda são par-
cos os processos denunciando os cri-
mes contra a terceira idade. “A deman-
da precisa ser maior para que possa-
mos assistir aos idosos”, finalizou.

IAB - art - certo.pmd 26/4/2007, 11:023



4 - FOLHA DO IAB         JANEIRO/FEVEREIRO DE 2007

O direito à pazPaulo Bonavides*

O
 direito à paz é o

direito natural

dos povos.

Direito que esteve em

estado de natureza no

cont ra tua l i smo soc ia l

de Rousseau e que

f i cou  imp l íc i to  como

um dogma na paz

perpétua de Kant.

Direito à paz, sim. Mas

paz em sua dimensão

perene, à sombra do

modelo daquele

filósofo. Paz em seu

caráter global, em sua

feição agregativa de

solidariedade, em seu

plano harmonizador de

todas as etnias, de todas

as culturas, de todos os

sistemas, de todas as

crenças e que a fé e a

dignidade do homem

propugnam, reivindicam

e sancionam.

Paz, portanto, em seu

sentido mais profundo,

perpassado de valores

domiciliados na alma da

humanidade. Valores

providos de inviolável

força legitimadora, única

capaz de construir a

sociedade da justiça,

que é fim e regra para o

estabelecimento da

ordem, da liberdade e

do bem comum na

convivência universal.

A essa idéia de

concórdia adere uma

ética que tem a

probabilidade de

governar o futuro,

nortear o

comportamento da

classe dirigente,

legitimar-lhe os atos e

as relações de poder.

Quem conturbar essa

paz, quem a violentar,

quem a negar, cometerá,

à luz desse

entendimento, cr ime

contra a sociedade

Artigo

humana. Execrado das

presentes e das futuras

gerações, o Estado que

delinqüir ou fizer a paz

soçobrar como direito

há por certo de

responder ante o

tribunal das nações;

primeiro no juízo coevo,

a seguir, no juízo do

porvir, perante a

história.

Devemos assinalar que

a defesa da paz se

tornou princípio

consti tucional,

insculpido no artigo 4º,

inciso VI, da nossa

Constituição. Desde

1988, avulta entre os

princípios que o

legislador constituinte

estatuiu para reger o

país no âmbito de suas

relações internacionais.

E, como todo princípio

na Constituição, tem ele

a mesma força, a

mesma virtude, a

mesma expressão

normativa dos direitos

fundamentais. Só falta

universalizá-lo, alçá-lo a

cânone de todas as

Constituições.

Vamos requerer, pois, o

direito à paz como se

requerem a igualdade, a

moral idade

administrativa, a ética

na relação política, a

democracia no exercício

do poder.

No mundo globalizado

da unipolaridade, das

economias

desnacionalizadas e das

soberanias relativizadas

e desrespeitadas, ou

ficamos com a força do

direito ou com o direito

da força. Não há mais

alternativa. A primeira

nos liberta, a segunda

nos escraviza; uma é a

liberdade, a outra, o

cárcere; aquela é Rui

Barbosa em Haia, esta é

Bush em Washington e

Guantánamo; ali se

advogam a Constituição e

a soberania, aqui se

canonizam a força e o

arbítrio, a maldade e a

capitulação.

A ética social da

contemporaneidade

cultiva a pedagogia da

paz. Impulsionada do

mais alto sentimento de

humanismo, ela manda

abençoar os

pacificadores.

Elevou-se, assim, a paz

ao grau de direito

fundamental da quinta

geração ou dimensão (as

gerações antecedentes

compreendem direitos

individuais, direitos

sociais, direito ao

desenvolvimento, direito

à democracia). Fizemo-la,

aliás, objeto de recente

conferência em Curitiba,

por ocasião do 9º

Congresso Ibero-

Americano de Direito

Constitucional, que teve

a presença de 2.000

pessoas de 20 Estados da

Federação e de outros

países.

A paz logrou ali a

dignidade teórica de um

direito e de um princípio

constitucional, constando

da carta que o plenário

daquela assembléia de

juristas da América

Latina e da Europa

aprovou por aclamação.

Em suma: dantes, a paz

tida por direito

fundamental nas regiões

teóricas; doravante,

porém, a paz erguida à

categoria de direito

positivo. Ontem, um

conceito filosófico, hoje,

um conceito jurídico. E

tanto mais jurídico

quanto maior a força

principiológica de sua

acolhida nas

constituições.

Há, em verdade, uma

espécie de poder

constituinte moral que,

ao prescrever-lhe o

reconhecimento

normativo, cria um novo

direito e busca, assim,

garantir a sobrevivência

do homem na idade dos

artefatos nucleares e da

explosão tecnológica.

A lição conclusiva destas

reflexões se resume

também em fazer da paz

axioma da democracia.

Fundamentando, enfim, a

nova figura introduzida

no rol dos direitos

humanos, inspirada de

dois filósofos da

liberdade, asseveramos

que a guerra é um crime

e a paz é um direito.

Sem a memória e a

percepção dessa verdade

gravadas na consciência

dos povos e na razão dos

governantes, nunca

concretizaremos a mais

solene, a mais

importante, a mais

inderrogável cláusula do

contrato social: o direito

à paz como supremo

direito da humanidade.

* Doutor honoris causa

da Universidade de

Lisboa (Portugal), é

professor emérito da

Faculdade de Direito da

Universidade Federal do

Ceará, presidente  emérito

do Instituto Brasileiro de

Direito Constitucional e

diretor da Revista Latino-

Americana de Estudos

Constitucionais. É autor,

entre outras obras, de

História Constitucional

do Brasil
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Em parceria com a Pro-
curadoria-Geral Federal e
Universidade Federal Flumi-
nense, o IAB realizou a pales-
tra A importância da advoca-
cia pública no Estado Demo-
crático de Direito. O evento
coroou o lançamento da edi-
ção de número 3 da Revista
Estudos Jurídicos. O pales-
trante foi o professor Diogo
de Figueiredo Moreira Neto.

Durante sua exposição,
Moreira Neto falou sobre a
complexidade das relações e
a amplitude que assumiu o
interesse público perante o
modelo de Estado Democrá-
tico de Direito. Além disso,
comentou a evolução da for-

A impugnação de mandato
parlamentar: uma interpretação do
art.14 da Constituição Federal foi
o tema proposto recentemente den-
tro da série O IAB e os grandes te-
mas nacionais. O evento contou
com as participações do ex-minis-
tro do STF Célio Borja e do procu-
rador Rogério Nascimento.

Abrindo os trabalhos, a pre-
sidente do Instituto, Maria Adélia
Campello, apresentou o currículo
dos convidados aos presentes e
ressaltou que a escolha do tema
aludia à ação do deputado Miro
Teixeira ao questionar o Tribunal
Superior Eleitoral quanto à coleta
de provas, por parte do Ministério
Público, para impugnar um man-
dato eleitoral, já que o prazo de
15 dis é considerado exíguo.

Célio Borja debruçou-se so-
bre os mecanismos que levam á in-
terrupção do mandato parlamentar.
Segundo ele, todos devem respon-
der por seus atos, inclusive  crimi-
nalmente, já que o Código Eleitoral
assegura, no art.237, que qualquer
eleitor ou partido político pode se
reportar ao corregedor-geral ou re-
gional relatando fatos e indicando
provas, além de pedir abertura de
investigação para apurar uso
indevido do poder econômico, des-
vio ou abuso do poder de autorida-

Impugnação de mandato é objeto de debate
Evento reuniu, no IAB, o ex-ministro Célio Borja e o procurador Rogério Nascimento

de em benefício de candidato ou
partido político. No seu entender,
cada comportamento relatado pelo
autor da denúncia abarca compor-
tamento apontado primordialmen-
te como corrupção.

O ex-ministro do STF encer-
rou sua fala afirmando que a
impugnação é um ato da soberania
nacional, que permite ao eleitora-
do monitorar e fiscalizar a conduta
dos cidadãos consagrados pelo voto
popular. “Essa questão se apresen-
tou de forma bem próxima na Fran-

ça e na Inglaterra, nações que pos-
suem natureza jurídicas díspares. O
controle moral da conduta do de-
putado passa pela proteção da ati-
vidade parlamentar contra aqueles
que, desobedecendo  a suprema
orientação do presidente, insistem
em agir de maneira a obstruir os  tra-
balhos e criar constrangimento para
os colegas”, concluiu.

Rogério Nascimento destacou
a legitimidade da manifestação po-
lítica a partir de dois aspectos: o pri-
meiro, envolvendo as diretrizes ju-

rídicas utilizadas no processo de
impugnação; o segundo, focando os
limites de interpretação do art. 14
da Constituição Federal, para es-
tabelecer o que de fato caracteri-
za a corrupção.

Rogério afirmou que a esco-
lha feita pelo eleitor é um momen-
to privilegiado da democracia, que
pode ser analisado além deste
viés. “Esta escolha pressupõe al-
gumas condições atendidas para
ser classificada como democrata.
Isto só acontece se o eleitorado
for esclarecido e informado, não
manipulado”, resumiu.

O procurador enfatizou que a
Justiça Eleitoral deve atuar como
agente facilitador de informações
dos partidos e dos candidatos,
para que as eleições sejam reali-
zadas dentro de padrões conside-
rados legítimos. “Nosso país tem
dimensões continentais e a infor-
mação não chega ao eleitorado de
forma eficaz. Torna-se fácil dar a
vitória àquele aspirante ao Parla-
mento que mais tem interesse
neste intento. A experiência do
Brasil  não passa pelo controle
jur isdic ional de const i tucio-
nalidade, o modelo é instável, a
interpretação do Judiciário é bas-
tante restritiva do instrumento ze-
lador de legitimidade”, observou.

Advocacia pública em destaque
ma de ser e de distribuir o
poder estatal em face de
suas finalidades. “Órgãos
são as partes atuantes e com-
petentes do Estado para ma-
nifestar a vontade através do
desempenho de funções. Essa
evolução está assinalada pe-
los fenômenos da descentrali-
zação e da especialização. O
Poder Público, de início con-
centrado mas não especializa-
do, sofreu um milenar proces-
so evolutivo, que diferenciou
o Executivo, Legislativo e Ju-
diciário”, explicou.

O professor salientou
que o Estado Democrático de
Direito é aquele que afirma
os valores que compõem o
quadro da legitimidade, suge-
rindo que a Lei é apenas o iní-
cio do processo de aplicação
do Direito. “A Lei não esgota
o Direito, ela é uma dado
legislativo que o Estado en-
trega à comunidade jurídica,
composta por intérpretes da
Constituição na busca da ga-
rantia da legalidade”, frisou.

Para Moreira Neto, os
operadores do Direito de-

vem tirar experiências da
Lei. Ele considera que sua
redação é fria, mas não
deve ser balisada pela nor-
ma, nem apresentar aplica-
ção imediata. “Os operado-
res devem aplicá-la de for-
ma atualizada permanente-
mente. A dose axiológica da
Constituição instila valo-
res pedagógicos. A aplica-
ção das leis começa com
os advogados e acaba no
juiz, porém todos precisam
ter habilitação técnica para
termos as garantias ne-

cessárias”, definiu. Após a
palestra, o secretário-ge-
ral do IAB, Sérgio Santana,
convidou os presentes e os
articulistas da revista para
a noite de autógrafos.

Diogo Moreira Neto
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Curso Sistematizado
de Direito Processual Civil ,
de Cássio Scarpinella
Bueno. São Paulo: Saraiva,
2007. Doação da editora

O volume inaugura co-
leção que propõe a constru-
ção do Direito Processual Ci-
vil, situando a disciplina no
sistema normativo e supe-
rando a análise dos institutos
do Código de Processo Civil.
Amplia-se a ótica do Direito
Processual como sistema har-
mônico de regras e princípi-
os previstos na Constituição,
na legislação infraconstitu-
cional e nos atos infralegais.

Aspectos Polêmicos da
Ação Civil Pública , de Arnold
Wald. São Paulo: Saraiva,
2007. Doação da editora

A ação civil pública é
certamente um dos meios
processuais modernos e
democráticos de maior  im-
portância e tem merecido
ampla bibliografia. Decorri-
dos quase 20 anos da pro-
mulgação da Lei nº 7.347/85,
que a disciplinou, a ação ci-
vil pública merece no livro
uma reflexão a respeito das
áreas em que cabe o seu
exercício, das condições
para que seja proposta e dos
seus efeitos.

Apontamentos de Di-
reito Penal Militar – Parte
Geral , de Cícero Robson
Coimbra Neves e Marcello
Streifinger. São Paulo: Sarai-
va, 2007. Doação da editora

O Direito Penal Militar
é um sistema de normas
aplicadas especificamente
aos militares, que devem ser
compreendidas dentro do
contexto do Direito Penal
geral. Eis o desafio enfren-
tado por esta obra: interpre-
tar os principais aspectos do
Código Penal Militar em har-
monia com as normas ge-
rais de Direito Penal.

Acidentes de Trabalho
e Doenças Ocupacionais , de
Antonio Lopes Monteiro e
Roberto Fleury de Souza
Bertagni. São Paulo: Saraiva,
2007. Doação da editora

Atualizada de acordo
com a EC nº 45/2004, a le-
gislação processual, as nor-
mas precatórias e o novo FAP
(Fator Acidentário Previ-
denciário), a obra é dividida
em quatro partes e aborda o
conceito e as questões polê-
micas acerca dos acidentes de
trabalho e das doenças
ocupacionais. O livro é es-
sencial para a compreen-
são e o estudo da matéria.

Código Penal Comenta-
do, de Cezar Roberto Bitten-
court. São Paulo: Saraiva,
2007. Doação da editora

Os comentários pre-
sentes no livro abrangem to-
dos os artigos do diploma
legal ante a acurada visão
doutrinária impressa na de-
mais obras de Cezar
Roberto Bitencourt. As con-
siderações sobre cada dis-
positivo são organizadas por
parágrafos encabeçados por
chamada que sintetiza o as-
sunto abordado, proporcio-
nando rapidez e praticidade
na consulta.

Lei de Drogas Anotada:
Lei nº 11.343/2006 , de Vicen-
te Greco Filho e João Daniel
Rassi. São Paulo: Saraiva,
2007. Doação da editora

Em formatação diferen-
te, de caráter mais objetivo,
o livro demonstra questões
que a lei certamente trará.
Como é estilo dos autores,
são apontados não apenas os
problemas, mas também a
interpretação que entendem
adequada a cada situação.
Além do enfrentamento dos
problemas que a nova legis-
lação revela, é apresentado
um quadro comparativo des-
ta em face da lei revogada.

Comentários à Conso-
lidação das Leis do Traba-
lho , de Valestin Carrion.
São Paulo: Saraiva, 2007.
Doação da editora

O livro é uma síntese
atualizada de todo o Direito
do Trabalho, material e pro-
cessual, inclusive de textos
que não fazem parte da CLT.
O FGTS, o trabalho rural, li-
citações e contratos da ad-
ministração pública, a assis-
tência judiciária e o manda-
do de segurança são menci-
onados nos comentários ao
artigo consolidado que lhes
é mais próximo.

Código de Processo
Civil , de Teothônio Negrão
e José Roberto F. Gouvêa.
São Paulo: Saraiva, 2007.
Doação da editora

Atualizado até 16 de
janeiro de 2007, o livro des-
tina-se a todos aqueles que
buscam uma fonte segura
de conhecimento. Suas no-
tas, minuciosamente expli-
ca-das, facilitam a compre-
ensão dos textos até mes-
mo pelo público leigo. Con-
tém o Código de Processo
Civil e praticamente toda a
legislação processual em
vigor, além de inúmeros
dispositivos.

Manual de Prática Fo-
rense , de José Erasmo
Casella. São Paulo: Saraiva,
2007. Doação da editora

O livro aborda os prin-
cipais problemas processu-
ais a respeito da matéria,
com orientações completas
e objetivas sobre as dúvidas
mais freqüentes do profissi-
onal e do estudante que ini-
cia a carreira jurídica, exibin-
do modelos para a redação
de peças forenses. Oferece
ainda questionário, testes e
outros subsídios para cursos
de estágio, Exame da Or-
dem e concursos públicos.

Código Penal na Ex-
pressão dos Tribunais , de
Mohamed Amaro. São Pau-
lo: Saraiva, 2007. Doação
da editora

O desembargador
Mohamed Amaro apresen-
ta a todos os profissionais,
operadores, estudiosos e
acadêmicos de Direito obra
magnífica, em que expõe
com simplicidade a orien-
tação jurisprudencial dos tri-
bunais estaduais e superio-
res acerca dos dispositivo
legal, em ordem lógica e
concatenada. O livro é um
verdadeiro manual de Di-
reito Penal.
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No Tribunal do Júri ,
de Edilson Mougenot
Bonfim. São Paulo: Sarai-
va, 2007. Doação da edi-
tora

Autor de várias obras
jurídicas e de uma infinida-
de de artigos, conferencis-
ta emérito, defensor intran-
sigente e apaixonado pela
instituição que ensina e
labora, não há estado bra-
sileiro no qual o professor
Edílson Mougenot Bonfim
não tenha lecionado a ma-
téria de sua vocação e que
é tema deste livro: o Tribu-
nal do Júri.

Manual do Consumi-
dor em Juízo , de Rodrigo
de Camargo Mancuso. São
Paulo: Saraiva, 2007. Doa-
ção da editora

O trabalho vem a lume
com propósito bem defini-
do: operar como instru-
mento de consulta imedia-
ta para os profissionais do
Fórum – juízes, promoto-
res, advogados – que bus-
quem uma informação ob-
jetiva acerca de vários as-
pectos da tutela judicial dos
consumidores. O l ivro é
igualmente útil a estudan-
tes de Direito    e aos agen-
tes das relações de consu-
mo em geral.

Regime Disciplinar do
Servidor Público , de Fran-
cisco Xavier da Silva Gui-
marães. Rio de Janeiro _
Forense, 2006. Doação do
autor e sócio

No livro, Francisco Gui-
marães presta inestimável
serviço aos que têm a in-
cumbência de gerir a coisa
pública,e também aos servi-
dores públicos efetivamen-
te interessados em conhecer
a exata dimensão de sua pre-
sença como agentes do Es-
tado – a serviço do público-
, papel que lhes cabe de-
sempenhar na sociedade.

Contrato de Locação
Mercantil de Postos de
Combustíveis ,de Luiz Anto-
nio Guerra & Valério Pedroso
Gonçalves. Brasí-lia:
Brasília Jurídica, 2006. Do-
ação do autor e sócio

Trata-se de obra inédi-
ta, que aborda as caracte-
rísticas do contrato de loca-
ção específico de imóvel
para exploração econômica
de posto de combustíveis
e atividades correlatas, in-
clusive o valor do aluguel
com base na rentabilidade
do negócio. O livro aprecia,
ainda, a questão da
titularidade do fundo de co-
mercio.

Leis Penais Especiais
Comentadas , de Marcos
Rmayana. Niterói, Impetus,
2007.Doação da editora

A obra destaca-se
pela análise selecionada
da legislação extravagante
penal, tão necessitada de
um doutrinário mais siste-
mático. O autor conseguiu
transmitir, com simplicida-
de e profundidade, discus-
sões fundamentais para a
vida acadêmica, que inte-
ressam tanto ao estudante
dos cursos de graduação
como aos profissionais do
Direito.

Arbitragem Nacional e
Internacional: Progressos
Recentes , de José Maria
Rossani Garcez. Belo Hori-
zonte, Del Rey, 200. Doação
do sócio e autor

A obra abrange ele-
mentos históricos importan-
tes, recorre à sociologia e
invoca o direito estrangeiro,
fazendo as necessárias com-
parações, além de analisar
em profundidade a jurispru-
dência tanto nacional quan-
to de outros países, assim
como as decisões arbitrais.
Não há assunto complexo
que o autor tenha evitado,
dando sempre soluções
construtivas.

1000 Perguntas e Res-
postas , de José Cretella
Junior & José Cretella Neto.
Rio de Janeiro: Forense,
2006. Doação do autor,
José Cretella Neto, e da
editora

A coleção 1000 Per-
guntas e Respostas foi l con-
cebida para apoiar os bacha-
réis em Direito em seus es-
tudos para o Exame de Or-
dem. Hoje, a série tem am-
pla aceitação também dos pro-
fissionais da área jurídica, já
que os autores conseguem
sintetizar cada matéria na for-
ma de conceitos precisos.

Lei de Execução Fis-
cal , de Humberto Theo-
doro Junior. São Paulo:
Saraiva, 2007. Doação da
editora

O livro faz uma ampla
exegese do texto legal ,
analisando e comentando
artigo por artigo. Em face
do Código de Processo Ci-
vil, a preocupação do au-
tor é evidenciar as inova-
ções da Lei nº 6.830. Ela-
borada de forma clara e
objetiva, a obra é
inquest ionável  ut i l idade
para todos que militam no
Fórum, seja na Advocacia,
na Magistratura ou no Mi-
nistério Público.

Constitucionalismo e
Estado , de Agassiz Almei-
da Filho & Francisco Bilac
Moreira Pinto Filho (Org.).
Rio de Janeiro, Forense,
2006. Doação da editora

A obra trata das tran-
sições do constituciona-
lismo e do Estado na Eu-
ropa e no Brasi l .  No l i -
v r o ,  p e l a  p r i m e i r a  v e z
em mui tos anos conse-
guiu-se reunir pensado-
res  b ras i l e i ros  e  eu ro-
peus para discorrem so-
bre as a l ternânc ias no
const i - tuc ional ismo em
seus países.

Incentivos Fiscais:
Questões Pontuais na Esfe-
ra Feder al, Estadual e Muni-
cipal , de Ives Gandra da Sil-
va Martins; André Elali; Mar-
celo Magalhães Peixoto;
(coord.). São Paulo: MP edi-
tora, 2007. Doação do cola-
borador e sócio Adil-son
Rodrigues Pires

Escrito por juristas de
renome nacional e interna-
cional, o livro constitui só-
lida contribuição ao estudo
dos incentivos fiscais, pos-
sibil itando ao leitor uma
consciente meditação sobre
esse tema de particular re-
levância no momento por
que passa o país.
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A
 mais recente edição
da série O IAB e os
grandes temas nacio-

nais trouxe para a pauta de
discussões Uma estratégia
de desenvolvimento para o
Brasil. Coube ao presidente
do Conselho Regional de
Economia do Estado do Rio
de Janeiro, João Paulo de
Almeida Magalhães, esmiu-
çar o tema proposto.

Magalhães iniciou sua
explanação lembrando que
a estratégia de integração
competit iva no mercado
mundial baseia-se em al-
gumas premissas. Primei-
ro, torna-se necessária uma
forte presença do Estado,
planejando e colaborando
para a criação de vantagens
comparativas dinâmicas
por parte das grandes em-
presas internacionalizadas
ou situadas nos segmentos
dinâmicos do mercado
mundial. Em segundo lu-
gar, a inserção competitiva
deve apoiar-se no cresci-
mento das exportações,
em vez de priorizar a aber-
tura comercial às importa-
ções, como foi feito no iní-
cio dos anos 90.

Magalhães manifestou
sua preferência pela indus-
trialização exportadora, nos
moldes enunciados pela
Cepal em meados daquela
década, e que exige, se-
gundo ele, “um certo nível
de proteção interna”. “A
restrição ao capital estran-
geiro vale apenas para se-
tores de grande potencial
exportador. Não há, por
exemplo, restrição no que
se refere à infraestrutura,
pelo simples fato de que aí
não se coloca o problema
da concorrência com matri-
zes”, afirmou.

Outro ponto abordado
pelo palestrante foi a con-
tribuição dos economistas
ao processo de crescimen-

Com objetivo de dis-
cutir as atividades dos
juízes arbitrais, o IAB pro-
moveu a sessão temática
Efetividade da Mediação
na Advocacia e no Proces-
so Civil. O evento incluiu
duas palestras, proferida
pelo advogado José Ma-
ria Rossani Garcez e pelo
promotor de Justiça
Humberto Dalla Bernar-
dina de Pinho.

Garcez refletiu sobre
a nova mentalidade que
começa a vigorar na pre-
paração psicológica dos
litígios pelas partes, cha-
mada de ‘solução coope-
rativa dos problemas’. As-
sim, segundo ele, as par-
tes não mais se
digladiariam em Juízo,
mas procurariam elemen-
tos que as aproximem,
compondo uma solução
amigável para o seu con-

Uma estratégia de desenvolvimento para o Brasil
Ao participar da série O IAB e os grande temas nacionais, presidente do Conselho

Regional de Economia defende presença forte do Estado e prioridade para exportações

to brasileiro. “No fim dos
anos 90, outros profissio-
nais deram sua colaboração
para a formulação de polí-
ticas que poderiam ser en-
caminhadas pelo governo
brasileiro sem ruptura com
o neoliberalismo, mas re-
forçando a competiti-vidade
na inserção externa da eco-
nomia brasileira, ressaltando
igualmente a importância do
papel do Estado na nova es-
tratégia”, explicou.

De acordo com Maga-
lhães, o viés economicista
desconhece, por exemplo,
que o controle das
infraestruturas é fator que
pode se tornar um grande
diferencial de competitivi-
dade na guerra que os con-
glomerados travam pela

dominação de um espaço
econômico. Mas essa guer-
ra pode ter vários efeitos
negativos, sob o ponto-de-
vista do interesse nacional.
“Descapitalizados e sem
acesso a empréstimos ban-
cários, os produtores naci-
onais procuraram defen-
der-se modernizando, mo-
destamente, os antigos en-
genhos, os bangüês. En-
frentaram não apenas uma
concorrência “econômica”,
mas sobretudo o  “a t ivo
lobby de melhoramentos
materiais que vicejava no
Rio, à sombra dos lucros
fáceis de intermediação
que proporcionavam a ob-
tenção e a venda de con-
cessões governamen-
tais”, concluiu.

Mediação na Advocacia e no Processo Civil
flito. “Esta é a finalidade da
mediação. Teoricamente
esta faceta do Direito sem-
pre existiu, mas foi da se-
gunda metade do século
para passado em diante que
tomou mais força. Com a
mediação, acomodam-se os
interesses das partes,
agilizando o processo, que
antes levava até doze anos
para ser concluído”, explicou.

Garcez afirmou ainda
que a mediação é sempre
uma possibilidade presente
e disponível processual-
mente e também em ou-
tros métodos de solução ju-
dicial, como a arbitragem.
“No art. 7, parágrafo 2º, da
Lei de Arbitragem, é dito
que, se as partes estive-
rem presentes na audiência
judicial para lavrar o com-
promisso e uma delas se
mostrar reticente, o juiz
poderá remarcar a data da

audiência. Este
ponto vem cau-
sando polêmica
ao longo do tem-
po”, observou ele.

O promotor
de justiça Hum-
berto Dalla Ber-
nardina de Pinho
destacou que,
num primeiro
momento, o árbi-
tro tenta dirimir o
caso. Quando
não consegue,
então impõe a sua vontade,
o que agrada um lado e de-
sagrada o outro. “O árbitro
sempre tem o poder de de-
cisão, enquanto o media-
dor busca apenas a conci-
liação. O art. 18 da Lei de
Arbitragem exprime que o
árbitro é um juiz de Direito
e as suas decisões não es-
tão sujeitas às homologa-
ções do Poder Judiciário”,

argumentou. Humberto
Dal la lembrou que a
sentença jurisdicional si-
tua-se na mesma posição
jurídica da sentença
arbitral. “O legislador do
CPC já deixava esta ques-
tão clara,e o autor da Lei
nº 11.232 ratifica que a
sentença arbitral é um tí-
tulo jurídico legitimado”,
frisou ele.
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